
PROJETO DE LEI Nº 4385/2016
Declara de utilidade pública a Associação dos Funcionários da Copasa-MG, Patos de Minas –A.F.C.P.M.       
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como utilidade pública a  Associação dos Funcionários da COPASA-MG, Patos de Minas – A.F.C.P.M, associação sem fins lucrativos.  
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 16 de maio de 2016.
ANTÔNIO FERREIRA DA ROCHA – Tonhão da Copasa

Vereador

JUSTIFICATIVA:
A Associação dos Funcionários da COPASA-MG, Patos de Minas – A.F.C.P.M, com sede em Patos de Minas, estado de Minas Gerais, na Rua Eurípedes Novelino, nº 250, Bairro Sebastião Amorim, é uma instituição sem fins lucrativos, destinada à recreação aprimoramento intelectual e bem estar de seus associados e dependentes. É constituída de um número ilimitado de associados de ambos os sexos, sem distinção de nacionalidade, raça ou crença religiosa, que empregue ou empregaram suas atividades profissionais na Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA-MG.  

